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A cidade de Mairiporã foi convidada a apresentar sua
experiência sobre o combate à dengue, durante encontro realizado
na última quinta-feira, 05, com os Coordenadores do Controle
de Vetores da Região Metropolitana de São Paulo, devido ao
eficiente trabalho de combate ao mosquito da dengue realizado
pela equipe técnica local.

Na ocasião, o Diretor Regional da SUCEN (Superintendência
de Controle de Endemias) da Região Metropolitana de São Paulo,
Agnaldo Nepomuceno Duarte, expôs a situação do Estado em
relação ao combate à dengue e o que deve ser feito pelos
municípios. Segundo ele, Mairiporã serve de exemplo para as
demais cidades do Estado, já que em 2014 enfrentou uma epidemia
e hoje, devido ao trabalho de sucesso, é uma das cidades que
possuem menor número de casos de dengue.

O sucesso da ação, segundo técnicos ocorreu devido a uma
série de ações realizadas em conjunto, entre os agentes, a prefeitura
e os próprios moradores.

Mairiporã é exemplo de combate à dengue
em evento da SUCEN
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E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

COMUNICADO AOS AGRICULTORES QUE UTILIZAM
CAPTAÇÃO DE ÁGUAS EM NASCENTES, CÓRREGOS

CACIMBAS, POÇOS SEMI-ARTESIANOS E ARTESIANOS
De acordo com orientação do Ministério Público do Estado de São Paulo, os agricultores que

estão sediados na Região do Alto Tietê (Mairiporã está inserido nesta Região), afim de que no
prazo de 90 (noventa) dias, procurem o escritório do Departamento de Águas e Energia
Elétrica do Estado de São Paulo (DAEE) visando à regularização, mediante atos declaratórios,
das captações de águas utilizadas para o desempenho de suas atividades.

DAEE – Vila Prudente – Avenida Dr. Francisco Mesquita, 600
DAEE – Mogi das Cruzes – Rua Cabo Diogo Oliver, 757

Após inúmeros processos de mobilização da sociedade interessada, em conjunto com o poder público municipal,
chegamos na importante etapa de CRIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ.

O Plano será o norteador soberano dos próximos DEZ ANOS, no que diz respeito aos investimentos e ações
públicas voltados para a cultura. A participação de toda a sociedade é de extrema importância para a criação de um plano
efetivo para Mairiporã.

Este mecanismo Web criado especificamente para a CONSULTA PÚBLICA, desmontra-se inovador e precursor em
toda a região, consagrando um consistente processo iniciado em 2013, de sistematização das políticas culturais de
Mairiporã, que inclui a criação do Conselho Municipal de Cultura (órgão deliberativo) e a criação do Fundo Municipal
de Cultura.

A CONSULTA PÚBLICA representará a voz de todo e qualquer cidadão interessado em colaborar com a criação do
PLANO DECENAL - 2016/2026. Todos poderão contribuir enviando propostas escritas, por meio do formulário
disponível nos endereços:

www.mairipora.sp.gov.br  ou http://culturamairipora.blogspot.com.br/p/plano-municipal-d…
Realização - Prefeitura Municipal de Mairiporã e Conselho Municipal de Políticas Culturais

CONSULTA PÚBLICA ON-LINE
PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ - 2016/2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

TELEFONES DA SECRETARIA DA SAÚDE



Mairiporã, Sábado, 14 de Novembro de 2015 3
DECRETO Nº 7.656, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
31.90.94 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).........................................R$    18.537,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
31.90.94 – 12.361.2002 – 2038

(F.01)..............................................R$      3.064,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
31.90.94 – 08.122.4006 – 2065

(F.01)...................................................R$      3.232,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
31.90.94 – 18.122.6003 – 2110

(F.01).........................................................R$         543,00
TOTAL............................................................R$    25.376,00

Art. 2º Para atender as suplementaçõesArt. 2º Para atender as suplementaçõesArt. 2º Para atender as suplementaçõesArt. 2º Para atender as suplementaçõesArt. 2º Para atender as suplementações
que trata o artigo anteriorque trata o artigo anteriorque trata o artigo anteriorque trata o artigo anteriorque trata o artigo anterior, serão anuladas, serão anuladas, serão anuladas, serão anuladas, serão anuladas
parcialmente nas importâncias abaixo, asparcialmente nas importâncias abaixo, asparcialmente nas importâncias abaixo, asparcialmente nas importâncias abaixo, asparcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:seguintes dotações do orçamento vigente:seguintes dotações do orçamento vigente:seguintes dotações do orçamento vigente:seguintes dotações do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

04 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

31.90.94 – 03.092.7002 – 2163
(F.01).......................................R$         816,00

05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.49 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)........................................R$           67,25
06 – Departamento de Administração
33.90.30 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).............................................R$         191,00
33.90.32 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..................................................R$         700,00
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)........................................................R$    15.272,00
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..............................................................R$         210,75
44.90.52 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).....................................................................R$         780,00
44.90.52 – 04.122.7001 – 2161

(F.01)...........................................R$         500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
33.90.30 – 12.365.2003 – 2040

(F.01)................................................R$      1.634,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.50.43 – 08.243.4001 – 2050

(F.01).....................................................R$         232,00
33.90.30 – 11.333.4003 – 2056

(F.01)...........................................................R$      1.000,00
33.90.39 – 11.333.4003 – 2056

(F.01).................................................................R$      1.000,00
02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente
33.90.30 – 08.243.4006 – 2069

(F.01)......................................R$      1.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
06 – Coordenadoria de Defesa Civil
33.90.30 – 06.122.5007 – 2145

(F.01)..........................................R$      1.000,00
33.90.39 – 06.122.5007 – 2145

(F.01)..............................................R$         430,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
33.90.39 – 18.122.6003 – 2111

(F.01)..................................................R$         543,00
TOTAL.................R$    25.376,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.657, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.50.43 – 08.241.4004 – 2061

(F.02).....................................R$    12.666,08
33.50.43 – 08.242.4005 – 2063

(F.05).....................................R$    16.387,10
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
07 – Gabinete da Secretaria
33.90.30 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)......................................R$      7.600,00
TOTAL...............................................R$    36.653,18
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.30 – 08.244.4002 – 2053

(F.02)....................................R$    12.666,08
33.90.39 – 08.244.4002 – 2053

(F.05).....................................R$    16.387,10
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.453.5005 – 2138

(F.01)......................................R$      4.200,00
33.90.39 – 04.122.5005 – 2142

(F.01).......................................R$         500,00
33.90.39 – 15.451.5005 – 2134

(F.01).......................................R$         500,00
33.90.39 – 15.451.5005 – 2136

(F.01).......................................R$         500,00
33.90.47 – 15.451.5005 – 2135

(F.01).......................................R$         500,00
44.90.52 – 15.452.5005 – 2133

(F.01).......................................R$      1.400,00
TOTAL................................................R$    36.653,18

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.658, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001

(F.01)...................................R$    18.625,98

TOTAL.........................................R$    18.625,98
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)...............................R$      2.625,98
33.90.32 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)...............................R$    16.000,00
TOTAL...................................R$    18.625,98

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.659, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na  Lei nº 3.478,  de  14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.51 – 10.301.1001 – 1001

(F.01).................................R$   20.176,89
TOTAL...................................R$   20.176,89
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no

artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso Min. Saúde –
Repasse nº 0265667 – 59/2008, nos termos do artigo 43, §
1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.660, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2092

(F.01)........................................R$    31.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164

(F.01).............................................R$      2.300,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.39 – 04.129.7003 – 2172

(F.01).......................................R$         700,00

02 – Departamento de Receitas e Cadastros
Mobiliários

33.90.39 – 04.121.7003 – 2171
(F.01)............................................R$      1.100,00

05 – Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

33.90.30 – 04.121.7003 – 2171
(F.01).................................................R$         800,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.39 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)...................................R$    18.000,00
TOTAL............................................R$    53.900,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2089

(F.01).......................................R$    31.000,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.39 – 03.092.7002 – 2163

(F.01)............................................R$      2.300,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
44.90.52 – 04.129.7003 – 2172

(F.01).................................................R$      1.500,00
02 – Departamento de Receitas Cadastros

Mobiliários
44.90.52 – 04.122.7003 – 2171

(F.01).........................................R$         800,00
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.32 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................R$         300,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.50.43 – 10.302.1002 – 2013

(F.01)....................................R$    18.000,00
TOTAL..............................................R$    53.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.661, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.39 – 04.122.7005 – 2088

(F.01).................................R$      4.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.39 – 13.392.3001 – 2073

(F.01).................................................................R$      4.000,00
TOTAL...........................................R$      8.500,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.30 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)...................................................................R$      2.000,00
33.90.30 – 06.181.7005 – 2090

(F.01)......................................................................R$        250,00
44.90.52 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)..................................R$      1.800,00
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44.90.52 – 06.181.7005 – 2090
(F.01)...................................R$         450,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.36 – 13.392.3002 – 2074

(F.01).....................................R$      4.000,00
TOTAL...............................................R$      8.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.666, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
31.90.11 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)..................................R$   233.910,00
TOTAL....................................R$   233.910,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso FUNDEB,
nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.668, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

04 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

33.90.93 – 03.092.7002 – 2163
(F.01).........................................R$    18.979,00

TOTAL....................................................R$    18.979,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.36 – 04.122.7006 – 2095

(F.01).....................................R$      4.523,00
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.36 – 23.121.7007 – 2098

(F.01)......................................R$      3.850,00

04 – SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

03 – Procuradoria da Execução Fiscal
33.90.36 – 04.129.7002 – 2162

(F.01).......................................R$      3.515,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
05 – Departamento de Compras, Licitações e

Contratos
33.90.36 – 04.121.7003 – 2171

(F.01).......................................R$      1.144,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
07 – Gabinete da Secretaria
33.90.36 – 15.122.5008 – 2148

(F.01).......................................R$      1.421,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO
01 – Gabinete da Secretaria
33.90.36 – 18.122.6003 – 2110

(F.01).......................................R$      4.526,00
TOTAL................................................R$    18.979,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.669, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Controle e Arrecadação
31.90.94 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).........................................R$    11.009,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017

(F.01).........................................R$      3.213,00
31.90.94 – 10.302.1002 – 2017

(F.01).........................................R$      7.297,00
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
31.90.94 – 10.301.1005 – 2027

(F.01).........................................R$      1.516,00
TOTAL....................................................R$    23.035,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.32 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).....................................R$    11.009,00
33.90.36 – 12.361.2002 – 2038

(F.01)......................................R$    12.026,00
TOTAL...............................................R$    23.035,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA

Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.671, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.39 – 04.122.7010 – 2168

(F.01)..................................R$         700,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)...................................R$      2.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2001 – 2032

(F.01)....................................R$    11.250,00
TOTAL...........................................R$    14.450,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
02 – Fundo Social de Solidariedade
33.90.39 – 08.244.7010 – 2169

(F.01).....................................R$         700,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.39 – 03.092.7002 – 2163

(F.01)......................................R$      2.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
33.90.30 – 12.365.2003 – 2040

(F.01).......................................R$    11.250,00
TOTAL................................................R$    14.450,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.672, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
31.90.94 – 12.365.2003 – 2040

(F.02)......................................R$    1.053,00
TOTAL................................................R$    1.053,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.30 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)..............................................R$    1.053,00
TOTAL........................................................R$    1.053,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.673, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
31.90.11 – 04.122.7010 – 2168

(F.01)............................................R$          2.278,00
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
31.90.11 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)..............................................R$        77.737,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
31.90.11 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)................................................R$        12.721,00
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
31.90.11 – 03.092.7002 – 2163

(F.01)..................................................R$        21.012,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
31.90.11 – 12.361.2002 – 2038

(F.02).....................................................R$      519.216,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
31.90.11 – 10.301.1001 – 2004

(F.01)..................................R$        13.486,00
31.90.11 – 10.302.1002 – 2017

(F.01)...................................R$      740.117,00
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
31.90.11 – 10.304.1003 – 2019

(F.01).....................................R$        15.733,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.48 – 11.331.4003 – 2058

(F.01).......................................R$          7.947,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
31.90.11 – 15.452.5005 – 2133

(F.01)..........................................R$        43.564,00
TOTAL......................................................R$   1.453.811,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – Gabinete e Dependências
33.90.36 – 04.122.7010 – 2168

(F.01)..................................R$          1.000,00
44.90.52 – 04.122.7010 – 2168

(F.01)....................................R$             100,00
02 – Fundo Social de Solidariedade
33.90.39 – 08.244.7010 – 2169

(F.01).....................................R$             300,00
44.90.52 – 08.244.7010 – 2169

(F.01).......................................R$             100,00
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
01 – Coordenadoria de Comunicação
33.90.30 – 04.122.7006 – 2094

(F.01).........................................R$               78,00
33.90.39 – 04.122.7006 – 2095

(F.01)...........................................R$             700,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
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01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
33.90.39 – 04.122.7001 – 1044

(F.01)..................................R$          4.000,00
44.90.52 – 04.122.7001 – 1044

(F.01).....................................R$          3.721,00
02 – Procuradoria da Dívida Ativa
31.90.94 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)........................................R$          5.000,00
03 – Procuradoria da Execução Fiscal
33.90.30 – 04.129.7002 – 2162

(F.01)...........................................R$          2.431,00
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.39 – 03.092.7002 – 2163

(F.01)..............................................R$          6.469,00
44.90.52 – 03.092.7002 – 2163

(F.01).................................................R$             100,00

05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).........................................R$          4.223,00
44.90.52 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)............................................R$          1.564,00
06 – Departamento de Administração
31.90.94 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)...............................................R$          6.225,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
05 – Departamento de Compras, Licitações e

Contratos
31.90.11 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..................................R$          9.715,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.30 – 13.392.3001 – 2077

(F.01).....................................R$          1.000,00
33.90.30 – 13.392.3002 – 2075

(F.01)........................................R$          1.000,00
33.90.30 – 13.392.3002 – 2078

(F.01)...........................................R$          1.000,00
33.90.31 – 13.392.3002 – 2074

(F.01)..............................................R$          1.000,00
33.90.32 – 13.392.3001 – 2073

(F.01).................................................R$          1.000,00
33.90.39 – 13.392.3001 – 2077

(F.01)........................................R$          1.000,00
33.90.39 – 13.392.3002 – 2075

(F.01)...........................................R$          1.000,00
33.90.39 – 13.392.3002 – 2078

(F.01)..............................................R$             947,00
02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
31.90.11 – 27.122.3005 – 2085

(F.01).................................................R$        68.022,00
04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
31.90.11 – 12.365.2003 – 2040

(F.02)............................................R$      268.859,00
31.91.13 – 12.361.2002 – 2038

(F.02)...............................................R$        96.807,00
31.91.13 – 12.365.2003 – 2040

(F.02)..................................................R$      153.550,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
01 – Departamento de Urbanismo e Planejamento
33.90.30 – 15.451.5006 – 2143

(F.01)......................................R$             100,00
33.90.30 – 15.451.5006 – 2144

(F.01).........................................R$             100,00
33.90.36 – 15.451.5006 – 2143

(F.01).............................................R$             100,00
33.90.39 – 15.451.5006 – 1037

(F.01)................................................R$             100,00
33.90.39 – 15.451.5006 – 2143

(F.01)....................................................R$             100,00
33.90.39 – 15.451.5006 – 2144

(F.01).....................................R$             100,00
33.90.39 – 17.512.5004 – 2132

(F.01)........................................R$             100,00
44.90.52 – 15.451.5006 – 2144

(F.01)............................................R$             100,00
02 – Departamento de Obras Públicas
33.90.30 – 15.451.5003 – 2131

(F.01)...............................................R$             128,00
44.90.51 – 15.451.5003 – 1033

(F.01)......................................R$             500,00
44.90.51 – 15.451.5003 – 1034

(F.01)........................................R$          5.000,00
03 – Departamento de Habitação
33.90.39 – 16.482.5002 – 2130

(F.01)............................................R$             100,00
44.90.51 – 16.482.5002 – 1029

(F.01)...............................................R$             150,00
44.90.51 – 16.482.5002 – 1031

(F.01)..................................................R$             250,00
44.90.52 – 16.482.5002 – 1030

(F.01)...................................R$             100,00

04 – Departamento de Serviços Públicos
31.91.13 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)......................................R$        27.492,00
33.90.30 – 15.451.5005 – 2134

(F.01).........................................R$               52,00
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)............................................R$             114,00
33.90.36 – 15.451.5005 – 2134

(F.01)...............................................R$             350,00
33.90.36 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)...................................................R$             100,00
33.90.39 – 04.122.5005 – 2142

(F.01)......................................................R$             500,00
33.90.39 – 15.451.5005 – 2134

(F.01)..........................................................R$             500,00
33.90.39 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..........................................R$          1.087,00
33.90.39 – 15.451.5005 – 2136

(F.01).............................................R$             500,00
33.90.47 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)................................................................................................R$
500,00

44.90.51 – 15.452.5005 – 1035
(F.01)................................................................................................R$
500,00

44.90.52 – 04.122.5005 – 2142
(F.01)................................................................................................R$
1.641,00

44.90.52 – 15.451.5005 – 2135
(F.01)................................................................................................R$
3.200,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
33.90.91 – 28.846.9004 – 0016

(F.01)....................................R$      769.336,00
TOTAL.............................................R$   1.453.811,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.674, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2092

(F.01).......................................R$           732,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)......................................R$           137,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)......................................R$      35.050,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.50.43 – 08.241.4004 – 2061

(F.05)......................................R$      21.536.16
11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
32.90.21 – 28.843.9002 – 0006

(F.01)......................................R$      19.652,00
TOTAL..............................................R$      77.107,16
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito

33.90.39 – 15.452.7005 – 2089
(F.01)......................................R$           732,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.30 – 13.392.3001 – 2073

(F.01)......................................R$        6.287,00
33.90.30 – 13.392.3001 – 2076

(F.01)......................................R$           100,00
33.90.30 – 13.392.3002 – 2074

(F.01).....................................R$        9.500,00
33.90.36 – 13.392.3002 – 2074

(F.01).....................................R$        1.237,00
33.90.39 – 13.392.3001 – 2076

(F.01).....................................R$           430,00
44.90.52 – 13.392.3001 – 2073

(F.01).....................................R$           310,00
44.90.52 – 13.392.3001 – 2076

(F.01).....................................R$        1.000,00
44.90.52 – 13.392.3002 – 2074

(F.01)....................................R$        1.000,00
02 – Secretaria Adjunta de Assuntos Desportivos
33.50.43 – 27.812.3006 – 2087

(F.01)....................................R$        1.000,00
33.90.30 – 27.122.3005 – 2085

(F.01)...................................R$        2.413,00
33.90.30 – 27.812.3003 – 2081

(F.01)...................................R$        1.000,00
33.90.30 – 27.812.3003 – 2082

(F.01)...................................R$        1.000,00
33.90.30 – 27.812.3004 – 2083

(F.01)...................................R$        1.000,00
33.90.30 – 27.812.3005 – 2084

(F.01)...................................R$        8.795,00
33.90.31 – 27.812.3005 – 2084

(F.01)..................................R$        8.740,00
33.90.32 – 27.122.3005 – 2085

(F.01)..................................R$        1.000,00
33.90.39 – 27.122.3005 – 2086

(F.01)..................................R$        1.000,00
33.90.39 – 27.812.3003 – 2081

(F.01)..................................R$        1.000,00
33.90.39 – 27.812.3005 – 2084

(F.01)..................................R$        3.388,00
44.90.51 – 27.812.3004 – 1022

(F.01).................................R$        2.100,00
44.90.51 – 27.812.3005 – 1024

(F.01).................................R$        1.405,00
44.90.51 – 27.812.3006 – 1027

(F.01).................................R$        1.000,00
44.90.52 – 27.122.3005 – 2085

(F.01).................................R$           134,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.39 – 08.244.4002 – 2053

(F.05).................................R$      21.536.16
TOTAL.....................................R$      77.107,16
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.675, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 12.365.2003 – 2040

(F.01).......................................R$      8.630,00
06 – Departamento de Administração

33.90.39 – 12.122.2001 – 2032
(F.01)...............................R$    80.000,00

TOTAL..................................R$    88.630,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.36 – 12.365.2003 – 2040

(F.01)....................................R$      8.630,00
33.90.39 – 12.365.2003 – 2041

(F.01).....................................R$    80.000,00
TOTAL..............................................R$    88.630,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.676, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01).........................................R$    120,00
TOTAL.....................................................R$    120,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.30 – 13.392.3001 – 2076

(F.01)...................................R$    120,00
TOTAL..........................................R$    120,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.677, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
32.91.21 – 28.843.9002 – 0006

(F.01)......................................R$    175.299,00
TOTAL................................................R$    175.299,00
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Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

01 – Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais
33.90.30 – 13.392.3001 – 2076

(F.01)...........................................R$      6.380,00
33.90.30 – 13.392.3002 – 2074

(F.01)...........................................R$           96,00
33.90.39 – 13.392.3002 – 2074

(F.01)............................................R$  163.823,00
44.90.52 – 13.392.3001 – 1021

(F.01).............................................R$      5.000,00
TOTAL..........................................................R$  175.299,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.678, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI  PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.36 – 10.304.1003 – 2021

(F.05)...........................................R$    2.000,00
TOTAL.......................................................R$    2.000,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2021

(F.05)............................................R$    2.000,00
TOTAL..........................................................R$    2.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.679, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.36 – 23.121.7007 – 2098

(F.01)................................................R$    17.450,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração

33.90.39 – 04.122.7001 – 2160
(F.01)...............................R$      4.423,00

TOTAL..................................R$    21.873,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 – Coordenadoria de Planejamento e Estratégias

Governamentais
33.90.39 – 04.121.7007 – 2099

(F.01)....................................R$    17.450,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
44.90.52 – 04.122.7001 – 1044

(F.01).....................................R$      2.000,00
05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.30 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)......................................R$      2.423,00
TOTAL..............................................R$    21.873,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.560, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015
Dispõe sobre denominação de Rua Olávio José Filho

a atual Rua Cinco, localizada no loteamento Jardim
Olympo, Terra Preta, neste Município.

(Projeto de Lei nº 393/2015 de autoria do nobre
Vereador Valdeci Moreno de Sousa Lopes)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Olávio José Filho a
atual Rua Cinco, localizada no loteamento designado por
Jardim Olympo, Terra Preta, com as coordenadas 337.889 x
7.427.752 na articulação da folha (3421 (015) – SCM) (04
BASE S/A) e índice de nomenclatura (SF-23-Y-C-III-4-NE-
A), Município e Comarca de Mairiporã-SP., a qual tem a
seguinte descrição e confrontações:

I – inicia na Rua “7” medindo 572,00 metros lineares
por 14,00 metros de largura, tendo em suas confrontações,
do seu lado direito, parte do lote 9, lotes 8 e 7, Viela “4”,
lotes 6, 5, 4, 3, 2 e parte do lote 1, situados na Quadra “F”,
Rua “6”, área de Edifícios Públicos, parte dos lotes inscritos
no Cadastro Imobiliário da prefeitura sob o nº 04.88.07.06,
04.88.07.07, 04.88.07.08, 04.88.07.09, 04.88.07.10,
04.88.07.05, 04.88.07.11, 04.88.07.12, 04.88.07.13,
04.88.07.14, 04.88.07.04, 04.88.07.03 e  04.88.07.02; do
lado esquerdo confronta com os lotes 7, 6, 5, 4, 3, 2 e parte
do lote 1, situados na Quadra “E”, partes dos lotes 2, 3, 4,
lotes 24 e 23, Sistema de Recreio, Viela “3”, lotes 22, 21, 20,
19 e 18, situados na quadra “D”, tendo seu final na
propriedade da Injepol F.I.P.F. Precisão Ltda., encerrando
assim a descrição da Rua “5”.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo,
bem como o curriculum vitae, a certidão de óbito do
homenageado e o termo de concordância dos moradores, ficam
fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 04 de novembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

ATO Nº 408 DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº
3.478, de 14 de janeiro de 2015, e considerando a
justificativa constante do Processo nº. 13226/2015,
RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a(s)
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária
vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

ATO Nº 409 DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO

MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei
nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, e considerando a
justificativa constante do Processo nº. 13227/2015,
RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a(s)
fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária
vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Tibiriçá, em 07 de outubro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

4419-2254 / 4419-8493
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A III Mostra do Programa Horta nas
Escolas -”Pequenos Grãos, Grandes
Frutos –”, foi realizada na terça-feira,
10, na escola Municipal Mufarrege
Salomão Chamma em evento que
reuniu além de professores e alunos,
autoridades locais.

Na ocasião, além da exposição dos
trabalhos dos alunos sobre a horta, o
evento contou com apresentações
musicais, teatro e entrega de
certificados.

O projeto que é realizado através da
parceria da Secretaria de Meio
Ambiente e a Secretaria da Educação,
Esporte e Cultura tem como objetivo
incentivar a alimentação saudável e a
interação das crianças com o meio
ambiente.  Durante o projeto, além de
aprender com o plantio, a manutenção
e a colheita, a confecção de um
minhocário, os alunos têm noções de
preservação do meio ambiente e são
estimulados à construção dos princípios
de responsabilidades e
comprometimento com a natureza, com
o ambiente escolar e com a comunidade.

Educação Ambiental:
Alunos recebem certificado de participação

no projeto ‘Horta nas escolas’
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A prefeitura de Mairiporã, por meio da vigilância em Saúde,
alerta a população local sobre a importância de reforçar a
prevenção contra a dengue, especialmente no período de
chuvas.

Segundo especialistas, o momento deve ser de grande
atenção, uma vez que depois das chuvas e devido ao
aquecimento, qualquer água parada torna-se ambiente
favorável para a proliferação da larva que se transforma no
mosquito da dengue.

É importante que a população fique atenta a este período e
faça constantes varreduras em seus quintais, evitando água
parada. Todos juntos podemos combater a dengue. Participe,
faça a sua parte!

Prefeitura alerta população para reforçar a prevenção
contra a DENGUE

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secretária de
Assuntos Desportivos,  promove gratuitamente, aulas de
capoeira.  As aulas acontecem às terças e quintas-feiras, das
16h30 às 18h e das 19h às 20h20.

Mais informações e inscrições, podem ser realizadas na
Secretaria de Assuntos Desportivos, localizada à Estrada do
Rio Acima nº 400 – Vila Sabesp – Mairiporã. Horário de
atendimento: das 8h às 17h ou pelo telefone (11) 4419-2552.

Esportes:

Prefeitura oferece aulas
gratuitas de capoeira

Manutenção:
Serviços de concretagem são

realizados no jardim Bela Vista

A Prefeitura de Mairiporã, em parceria com a comunidade
está realizando uma série de obras de concretagem em vários
bairros da cidade. Na última semana os serviços foram realizados
na rua das Hortênsias, no jardim Bela Vista, em Terra Preta
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O Programa DST/AIDS em parceria com as unidades de saúde do
município realizará, de 25 de novembro a 1º de dezembro (Dia Mundial de Luta
Contra a AIDS), a Campanha “Fique Sabendo – Tire o peso da dúvida! Saber
faz a diferença”.

A Campanha Fique Sabendo é uma mobilização de incentivo ao teste
de AIDS e tem por objetivo estimular a população do estado de São Paulo a
realizar o teste anti-HIV, principalmente as pessoas que têm vida sexual ativa,
que nunca realizaram o teste de HIV e pertencem aos grupos mais atingidos
pela AIDS (homens que fazem sexo com homens, profissionais do sexo e usuários
de drogas).

Durante a campanha, as unidades de Saúde irão realizar atividades de
prevenção as DSTs (Doenças sexualmente transmissíveis) e oferecer a realização
de Testes Rápidos de HIV e Sífilis para a população. O Centro de Testagem e
Aconselhamento – CTA José Ávila Pereira - já realiza esse trabalho, porém a
campanha é uma maneira de atingir um maior número de pessoas.
O diagnóstico da infecção pelo HIV - o vírus causador da AIDS - é feito por
meio de testes simples, realizados a partir da coleta de uma amostra e o resultado
fica pronto em 30 minutos.
Portanto, procure uma unidade de saúde mais próxima e solicite os exames,
pois fazer o teste de AIDS é uma demonstração de cuidado com a sua saúde.

DST/AIDS
Prefeitura promove Campanha Fique Sabendo

No dia 20 de novembro, a partir das 19h30, no Espaço da Cultura
(Antigo Cinema) a Prefeitura de Mairiporã, por intermédio da Secretaria
de Assuntos Culturais promove a  segunda edição da Mostra de cinema
‘Curta Em Cena’.

A Mostra que tem como objetivo fomentar a produção audiovisual
na cidade contará com os curtas das oficinas de audiovisual e obras
convidadas em parceria com o Festival CineFest Gato Preto de Lorena-
SP, destaque para os curtas “Breu” produzido em 2014 pelo projeto
CinePoemas, Oficina Culturais,  Poiesis (Instituto de Apoio à Cultura,
à Língua e à Literatura) e Prefeitura de Mairiporã; o curta “Quero ficar
com você” do projeto CineMusical das Oficinas Culturais do Estado e
o curta “Toilette” da oficina municipal de audiovisual.  A entrada é
gratuita.

A programação contará com a exibição do curta “Salu e o cavalo
marinho”, às 17h30, sessão dedicada ao público infantil;  já às 18h30
acontece a exibição do documentário “O sepulcro do gato preto”, e às
19h30 a abertura oficial da Mostra e a exibição dos demais filmes.

Mais informações pelo telefone 4419-5446 ou no Espaço da Cultura,
localizado na rua XV de Novembro, 171-  Centro.

Cultura:
Prefeitura promove 2ª
edição da Mostra de

Cinema ‘Curta Em Cena’
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